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Ofício SMA nº 85 -73/2017.
                                                                                 Canela, 03 de maio de 2017.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 30/2017.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 30/2017, que “Disciplina a utilização de expositor outdoor humano com fins comerciais e publicitários e dá outras providências.”
Desde 1999, Canela possui legislação para disciplinar a distribuição panfletária nas vias e logradouros públicos e atualmente disciplinada pela Lei 2.475/2006.
Quando assumimos a Administração em Janeiro passado determinamos ao setor de fiscalização que mantivesse um acompanhamento criterioso em todos os segmentos de suas atuações e, em especial, no grande número de panfletagem que estava ocorrem nos principais pontos turísticos e ruas centrais da cidade, gerando desconforme aos turistas e transeuntes que eram constantemente abordados.
Como pudemos observar ao percorrer as ruas de Canela que a panfletagem (sem autorização legal) diminuiu consideravelmente, porém houve um crescimento significativo de pessoas portando placas e indicativos (vide fotos), com a mesma finalidade do modus operandi anterior.
Nosso objetivo não é vetar essa prática, muito menos coibir o fortalecimento do comércio local, mas sim disciplinar essa prática para que não traga prejuízos a imagem turística do Município.
Semana passada, em visita formal a essa Prefeitura, o SINDTUR SERRAGAÚCHA manifestou sua preocupação com o desordenamento publicitário, em particular aos casos ora em tela, solicitando nossa especial atenção. 
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 30, DE 03 DE MAIO DE 2017.
Disciplina a utilização de expositor “outdoor humano” com fins comerciais e publicitários e dá outras providências.

Art. 1º Fica disciplinada a utilização de expositor “outdoor humano” com fins comerciais e publicitários no Município de Canela, nos termos da presente Lei.

Parágrafo único. Considera-se expositor “outdoor humano” a propaganda comercial exercida por pessoa portando placas, coletes ou outros utensílios e vestuários com finalidade publicitária. 
Art. 2º. A permissão para utilização de expositor “outdoor humano” com fins comerciais será condicionada a expressa autorização do Poder Executivo, desde que não embarace ou dificulte o trânsito de pedestres e veículos.
§ 1o. A permissão de que trata este artigo somente será expedida após o recolhimento junto aos cofres públicos municipais do valor previsto no item II Tabela V, da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004.
§ 2o. Esta autorização dará direito ao permissionário a realizar propaganda publicitária para fins comerciais, por um período de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de autenticação do recolhimento da taxa, podendo valer-se de até dois expositores “outdoor humano”, por licença.
§ 3o. Ao comércio local será permitida a utilização de expositor “outdoor humano”, sem a cobrança da taxa referida no §1o, somente quando a divulgação ocorrer no interior do estabelecimento ou no recuo frontal do prédio de sua localização comercial.
Art. 3º. Não será concedida autorização às empresas que possuírem débitos junto aos cofres públicos municipais.
Art. 4º. A empresa que for autuada sem autorização ficará sujeita a multa de 10 (dez) vezes o valor da licença devida.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor 30 dias após na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2016
TABELA V

DA TAXA DE PUBLICIDADE

	CÓDIGOS
	VALOR DE REFERÊNCIA MUNICIPAL

	I – Publicidade através de serviços de amplificação de som, em placas e/ou painéis, letreiros, faixas, cartazes, anúncios:

a) Por mês ou fração..............................................................................

II – Publicidade através da distribuição de panfleto e/ou material promocional, até 120 dias ..................................................................................
NOTA: A Prefeitura poderá negar licença para os serviços de publicidade, ou cancelar a licença concedida quando houver uso indevido que possa prejudicar ou perturbar o interesse público,devendo imediatamente, de ofício, restituir na proporcionalidade dos dias cancelados, a taxa recolhida
OBS: As entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos ficam isentas de pagamento da referida taxa, quando a divulgação for em caráter educativo ou social.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 09/2005)
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